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visando a diversificação nacional e internacional do capi-
tal da REN e o consequente incremento da liquidez
das suas acções, bem como dotar a empresa de uma
estrutura accionista abrangente.

3 — As instituições financeiras adquirentes são iden-
tificadas ulteriormente pelo Conselho de Ministros,
mediante resolução.

Artigo 2.o

Regime da operação

A operação é contratada em bloco com o conjunto
das entidades que integrem os sindicatos colocadores,
na proporção que cada uma haja acordado em adquirir.

Artigo 3.o

Preço

O preço por acção é fixado por despacho do Ministro
de Estado e das Finanças ou, em caso de subdelegação,
do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças.

Artigo 4.o

Obrigações dos adquirentes

As entidades adquirentes obrigam-se a diligenciar a
promoção, posteriormente à venda directa, das opera-
ções necessárias à dispersão das acções representativas
do capital social da REN, mediante oferta particular,
parte da qual em mercados internacionais.

Artigo 5.o

Processo de distribuição das acções

As operações de dispersão referidas no artigo anterior
devem seguir a prática internacional de recolha de inten-
ções de investimento (bookbuilding), sendo objecto de
acordo prévio entre as entidades adquirentes e a
PARPÚBLICA.

Artigo 6.o

Incondicionalidade da venda das acções

A venda directa das acções não fica condicionada
à subsequente colocação efectiva das mesmas.

Artigo 7.o

Regime de responsabilidade

As instituições financeiras participantes na venda
directa respondem conjuntamente perante o vendedor
pelas obrigações de cada uma delas.

Artigo 8.o

Formalização da venda directa

1 — A venda directa das acções formaliza-se com a
assinatura dos contratos de venda directa e de colocação
entre a PARPÚBLICA, por um lado, e os adquirentes,
por outro.

2 — Nos contratos são fixados as comissões e os paga-
mentos a que os adquirentes terão direito pela subse-
quente colocação das acções.

Artigo 9.o

Pagamento do preço

1 — O preço devido pela venda das acções é pago
no prazo de três dias a contar da data de celebração
dos contratos de venda directa e de colocação das acções
referidos no n.o 1 do artigo 8.o

2 — O preço devido pela venda das acções que even-
tualmente vierem a compor o lote suplementar de acções
a que se refere o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 228/2006,
de 22 de Novembro, é pago no prazo de três dias a
contar da data de aquisição.

Artigo 10.o

Resolução da venda

Por razões de interesse público, a venda directa pode
ser resolvida até ao momento da sua liquidação física,
pela PARPÚBLICA, após autorização do Ministro de
Estado e das Finanças.

Declaração de Rectificação n.o 53/2007

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 64/2007, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 86, de 4 de Maio de 2007,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

Na data da aprovação do diploma, onde se lê «12
de Março de 2007» deve ler-se «12 de Abril de 2007».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 21 de Maio de 2007. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 663/2007

de 1 de Junho

Considerando que a Direcção-Geral dos Recursos
Humanos da Educação tem necessidade de reformular
e renovar o seu parque de fotocopiadoras e impressoras
para equipamentos multifuncionais que melhor se ade-
qúem às necessidades provindas da implementação de
um sistema de gestão documental e workflow;

Considerando que a supressão da actual necessidade
se traduz numa efectiva mais valia ao funcionamento
da DGRHE e se enquadra na prossecução de um serviço
público mais eficiente e eficaz;

Considerando que, ao abrigo do contrato público de
aprovisionamento n.o 100013, celebrado com a Direc-
ção-Geral do Património, a solução economicamente
mais vantajosa consiste na contratação à Konica Minolta
de um serviço multifuncional de cópia, impressão e digi-
talização, em regime de outsourcing, por um período
de cinco anos;

Considerando que a contratação deste serviço origina
um encargo orçamental em mais de um ano económico;


